
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 005/2026 

 

1 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado nos termos do art. 6º, inciso XX, e do 

art. 18, inciso I, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, tem por finalidade demonstrar a 

necessidade da contratação, apresentar a solução mais adequada sob os aspectos técnico, 

econômico e jurídico, bem como subsidiar a elaboração do Termo de Referência e a deflagração 

do competente procedimento licitatório. 

 

2. OBJETO DO ESTUDO 

Futura e eventual aquisição de equipamentos permanentes destinados ao Laboratório Municipal 

de Saúde, compreendendo Analisador de Bioquímica Automático, Analisador Hematológico 

Automático e Analisador de Imunoensaio por Fluorescência, para suprir as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis-TO, com utilização do Sistema de Registro de 

Preços – SRP e formalização mediante Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

3. UNIDADE REQUISITANTE 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde, sob gestão da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Maria Conceição Marinho de Farias 

Rêgo. 

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

4.1. O Laboratório Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO é unidade de apoio diagnóstico 

essencial à Rede de Atenção à Saúde (RAS) do município, prestando serviços de análises clínicas 

para o Hospital José Sabóia, UPA 24h, Unidades Básicas de Saúde e demais serviços do Sistema 

Único de Saúde – SUS local. A oferta de exames laboratoriais de qualidade é pressuposto 

indispensável para o diagnóstico precoce, tratamento adequado e acompanhamento de pacientes, 

conforme preconizado na Política Nacional de Atenção Básica e na Política Nacional de Atenção 

às Urgências. 
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4.2. O Laboratório Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO não dispõe de equipamentos 

analíticos próprios para a realização das análises clínicas de rotina. Os equipamentos atualmente 

utilizados — analisadores de bioquímica, hematológico e de imunoensaio — são objeto de 

contrato de locação onerosa, cujos custos mensais recorrentes representam encargo financeiro 

significativo e crescente para o Fundo Municipal de Saúde, sem que ao final do vínculo contratual 

reste qualquer patrimônio incorporado ao acervo público municipal. 

4.3. A aquisição de Analisador de Bioquímica Automático visa dotar o Laboratório Municipal 

de equipamento próprio para a realização de exames de glicose, colesterol, triglicerídeos, ureia, 

creatinina, transaminases, proteínas e demais parâmetros bioquímicos de alta demanda, 

essenciais para o acompanhamento de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) como 

diabetes mellitus, hipertensão arterial, insuficiência renal e doenças hepáticas. A posse do 

equipamento elimina a dependência do contrato de locação vigente e transfere para o patrimônio 

público municipal um bem com vida útil estimada superior a dez anos. 

4.4. O Analisador Hematológico Automático destina-se à realização do hemograma completo, 

exame de maior frequência na rotina laboratorial, indispensável ao diagnóstico de anemias, 

infecções, distúrbios da coagulação e demais alterações hematológicas. Atualmente locado, o 

equipamento representa custo mensal recorrente sem contrapartida patrimonial para o Município. 

A aquisição de equipamento próprio assegura continuidade operacional independente de vínculos 

contratuais de locação, com maior controle sobre a manutenção e calibração dos sistemas 

analíticos. 

4.5. O Analisador de Imunoensaio por Fluorescência permitirá a realização de exames de alta 

especificidade, como dosagem de troponina, PCR ultrassensível, TSH, T4 livre, hormônios 

reprodutivos e marcadores infecciosos. Parte desses exames é atualmente encaminhada a 

laboratórios de referência externos, com custo operacional significativo e atraso nos resultados; 

outra parte depende de equipamento locado com encargos mensais recorrentes. A aquisição de 

equipamento próprio viabiliza a internalização desses exames, ampliando a resolutividade do 

laboratório, reduzindo a dependência de referências externas e eliminando os custos de locação 

correspondentes, com economia direta e sustentada para o Fundo Municipal de Saúde. 

4.6. A contratação de empresa especializada para o fornecimento dos equipamentos, mediante 

processo licitatório, mostra-se a solução mais vantajosa para a Administração, considerando: 

• A especialização dos fabricantes e distribuidores nacionais garante equipamentos com 

certificação ANVISA/INMETRO e conformidade com os padrões ABNT e normas 

técnicas aplicáveis ao setor de saúde; 

• A contratação via licitação assegura competitividade de preços e economicidade, com 

plena observância aos princípios constitucionais da Administração Pública; 

• A aquisição de equipamentos próprios elimina os encargos mensais de locação 

atualmente suportados pelo Fundo Municipal de Saúde, convertendo despesa corrente 

recorrente em investimento patrimonial com vida útil estimada superior a dez anos, com 

expressiva economia ao erário ao longo do período; 

• A exigência de assistência técnica e garantia mínima no edital assegura a continuidade 

operacional dos equipamentos após a aquisição. 
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4.7. Trata-se de aquisição de bem permanente, vinculada à garantia do direito fundamental à 

saúde e ao cumprimento das diretrizes do SUS, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, 

da Lei nº 8.080/1990 e da RDC ANVISA nº 302/2005, que dispõe sobre os requisitos para o 

funcionamento de laboratórios clínicos. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

a) Ser pessoa jurídica regularmente constituída e habilitada para o comércio de equipamentos 

médico-hospitalares e laboratoriais; 

b) Fornecer equipamentos com registro ativo na ANVISA, nos termos da RDC nº 751/2022 e 

legislação correlata, em conformidade com as especificações técnicas do Termo de Referência; 

c) Garantir prazo mínimo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses para os equipamentos, contado 

a partir do recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal prevista no art. 618 do Código 

Civil. O prazo de 24 (vinte e quatro) meses é compatível com a prática de mercado consolidada 

para equipamentos permanentes de laboratório clínico de médio e alto valor, conforme se verifica 

nas contratações similares publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

sendo razoável e proporcional à natureza, complexidade e valor dos bens a serem adquiridos; 

d) Instalar os equipamentos nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, realizar 

treinamento operacional dos servidores do laboratório e efetuar a primeira calibração e validação 

analítica dos sistemas; 

e) Substituir, às suas expensas e em prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, equipamentos 

ou componentes entregues em desconformidade com as especificações contratuais ou com 

defeitos de fabricação; 

f) Assegurar assistência técnica autorizada no período de garantia, com tempo de atendimento 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para chamados técnicos urgentes e de 72 (setenta e duas) 

horas para os demais; 

g) Fornecer manual técnico em língua portuguesa e kit de reagentes e insumos para implantação 

e validação inicial dos equipamentos; 

h) Não subcontratar o fornecimento do objeto sem autorização expressa da Administração; 

i) Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, bem como ausência de sanções nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
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5.1. Capacidade Técnica 

A licitante deverá apresentar: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove(m) o fornecimento satisfatório de equipamentos laboratoriais ou médico-

hospitalares de natureza e complexidade compatíveis com o objeto licitado, em quantitativos 

mínimos exigidos no Termo de Referência; 

b) Certificado de registro dos equipamentos na ANVISA, nos termos da legislação sanitária 

vigente, como condição de qualificação técnica; 

c) Documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme 

art. 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021; 

d) A Administração poderá promover diligências para verificar a veracidade das informações, 

nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

A exigência de qualificação técnica encontra fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

proporcional à natureza especializada dos equipamentos, à importância do Laboratório Municipal 

para a Rede de Atenção à Saúde e ao relevante impacto sobre a saúde da população atendida. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. Verificou-se, por meio de consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, ao 

SICAP-LCO/TCE-TO, ao Painel de Preços do Governo Federal e a catálogos de fabricantes e 

distribuidores nacionais, a existência de ampla oferta de equipamentos laboratoriais com as 

características especificadas, produzidos por fabricantes nacionais e internacionais com 

representação no Brasil. 

6.2. Foram identificados fornecedores de reconhecida capacidade técnica atuando no mercado 

nacional, com equipamentos devidamente registrados na ANVISA, em conformidade com as 

normas da ABNT e com histórico de fornecimento a laboratórios públicos municipais, estaduais 

e federais, o que assegura competitividade suficiente para a realização do certame licitatório. 

6.3. O objeto enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado, com base em registros 

ANVISA, manuais técnicos e histórico de contratações similares no setor público. 

6.4. A solução mais vantajosa identificada foi a contratação por meio de Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço por item, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins para aquisição de bens comuns, inclusive equipamentos laboratoriais. 
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7. SOLUÇÃO ADOTADA E JUSTIFICATIVA 

7.1. A solução adotada é a aquisição mediante Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 

com adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, nos termos dos arts. 28, 29 e 82 da Lei nº 

14.133/2021. O instrumento contratual será a Ata de Registro de Preços, com vigência de 12 

(doze) meses, prorrogável até 24 (vinte e quatro) meses, conforme art. 84 da mesma Lei.   

7.2. O SRP é adotado com fundamento no art. 82, incisos I e IV, da Lei nº 14.133/2021, em 

razão: (i) da conveniência de contratações futuras e eventuais, considerando a possibilidade de 

ampliação de serviços ou substituição de equipamentos por sinistro; (ii) da possibilidade de 

adesão por outros órgãos da Administração Municipal, nos termos do art. 86; e (iii) da 

impossibilidade de definição prévia do quantitativo exato, dado que a execução depende de 

confirmação orçamentária e cronograma de implantação.   

7.3. O prazo máximo para entrega, instalação, treinamento e validação analítica inicial será de 

45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Fornecimento ou da 

assinatura do contrato, o que ocorrer primeiro, prazo compatível com a logística de transporte, 

adequação das instalações físicas, calibração dos sistemas e treinamento dos servidores.   

7.4. Descartam-se a dispensa (art. 75) e a inexigibilidade (art. 74), por superação dos limites 

legais e por tratar-se de bem comum com ampla concorrência no mercado, respectivamente. O 

Pregão Eletrônico com SRP é, portanto, a modalidade obrigatória.   

7.5. A execução contratual será fiscalizada por servidor designado nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021, cujo nome constará do instrumento contratual. 

 

8. SUSTENTABILIDADE 

8.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir registro ativo na ANVISA, conforme exigido 

pela RDC nº 751/2022 e legislação correlata. Equipamentos com certificação de conformidade 

com normas ambientais (ISO 14001 ou equivalente reconhecida) terão a conformidade verificada 

pelo fiscal do contrato como critério de avaliação qualitativa, sem prejuízo da ampla 

competitividade do certame. 

8.2. A contratada deverá promover a destinação adequada de embalagens, acessórios descartados 

e resíduos de reagentes utilizados na implantação dos equipamentos, em conformidade com a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), com o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS aplicável e com as normas da ANVISA, sendo vedado 

o descarte irregular. 

8.3. Recomenda-se que os equipamentos adquiridos apresentem baixo consumo energético, 

compatível com as classificações de eficiência energética aplicáveis, contribuindo para a redução 

dos gastos com energia elétrica e diminuição da pegada de carbono das instalações do Fundo 

Municipal de Saúde. 
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9. ANÁLISE DE RISCOS 

Risco 1 – Atraso na entrega ou instalação dos equipamentos 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Mitigação: Fixação de prazo máximo de entrega e instalação no instrumento contratual; 

previsão de multa de 0,5% ao dia sobre o valor do item não entregue no prazo; possibilidade de 

rescisão unilateral por inexecução parcial, conforme art. 137 da Lei nº 14.133/2021; e 

manutenção temporária do contrato de locação vigente como contingência operacional durante 

o período de transição, até o recebimento definitivo dos equipamentos adquiridos. 

 

Risco 2 – Fornecimento de equipamentos com especificações inferiores às contratadas ou 

com registro ANVISA inativo 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Mitigação: Recebimento provisório com verificação técnica das especificações e validade do 

registro ANVISA antes do recebimento definitivo; recusa imediata e notificação formal da 

contratada; substituição obrigatória em 72 horas; multa contratual e possibilidade de rescisão 

unilateral, conforme art. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Risco 3 – Insuficiência orçamentária 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Mitigação: Reserva orçamentária formalizada previamente à abertura do certame, com 

indicação de dotação no instrumento contratual e monitoramento trimestral da execução 

financeira, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Risco 4 – Falhas técnicas dos equipamentos durante o período de garantia 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Mitigação: Exigência de garantia mínima de 12 meses com assistência técnica autorizada; 

previsão contratual de prazo máximo de atendimento técnico de 48 horas para chamados 

urgentes; obrigação de substituição de equipamento equivalente em caso de indisponibilidade 

superior a 5 dias úteis; e registro formal de todas as ocorrências pelo fiscal do contrato. 

 

Risco 5 – Variação de preço ou indisponibilidade de insumos e reagentes no mercado 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 
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Mitigação: Inclusão de cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro nos termos do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021; previsão contratual de substituição por equipamento ou insumo equivalente 

aprovado pela Administração em caso de descontinuação comprovada; monitoramento de 

preços durante a vigência contratual. 

 

10. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

O objeto enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021, permitindo julgamento pelo critério de menor preço por item, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 

especificações usuais no mercado, incluindo registros ANVISA, capacidade analítica e requisitos 

de assistência técnica. 

 

11. PARCELAMENTO 

O objeto será dividido em itens correspondentes a cada equipamento — Analisador de 

Bioquímica Automático (Item 1), Analisador Hematológico Automático (Item 2) e Analisador 

de Imunoensaio por Fluorescência (Item 3) — conforme especificações do Termo de Referência, 

visando ampliar a competitividade e permitir a participação de maior número de licitantes 

especializados em diferentes segmentos, nos termos do art. 40, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.  

Declara-se expressamente que a divisão do objeto em itens não configura fracionamento indevido 

de despesa, vedado pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Os itens são técnica e funcionalmente 

independentes entre si, podendo ser fornecidos por licitantes distintos sem prejuízo à execução 

contratual, e cada um deles representa um tipo específico de equipamento analítico com 

finalidade diagnóstica autônoma. Ademais, a soma dos valores estimados de todos os itens não 

ultrapassa os limites que imporiam a adoção de modalidade licitatória diversa do Pregão 

Eletrônico, sendo o parcelamento a solução que melhor atende ao princípio da economicidade e 

ao objetivo de ampliação da competitividade, conforme exige o art. 40, inciso V, combinado com 

o art. 8º, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

12.1. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada junto ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, banco de preços de contratações públicas 

similares e cotações diretas obtidas junto a distribuidores de equipamentos laboratoriais, 

conforme planilha de pesquisa de preços que integra o processo administrativo como documento 

comprobatório, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e da IN SEGES/ME nº 65/2021. Os 

valores médios utilizados resultam da média aritmética das cotações coletadas, conforme 

demonstrado na tabela constante do item 12.3. 
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12.2. Valor estimado total é R$ 797.122,99 (setecentos e noventa e sete mil centos e vinte e 

dois reais e noventa e nove centavos). 

12.3. Relação de itens estimados: 

ITE

M 
QTD UNI DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PESQUISA 

PÚBLICA 
PESQUISA DIRETA 

VALOR 

MÉDIA 
VALOR TOTAL PORTAL 

NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕE

S PÚBLICAS 

 

NEW IMPORT 

RD 

MANUTENÇÃ

O E SEVIÇOS 

1 3,00 UN. 

ANALISADOR BIOQUÍMICO 

AUTOMÁTICO 200B: um dos melhores 

analisadores químicos de bancada que traz 

maior flexibilidade para laboratórios de 

pequeno e médio porte. Uma automação 

completa com funcionalidades robustas que 

proporciona resultados precisos em poucos 

segundos, garantindo assim o diagnóstico 

adequado no tempo certo. A combinação 

perfeita entre tamanho e desempenho. 

Especificações Gerais: Até 200 testes por 

hora;• 28 Posições para Reagentes;• 37 

posições para Amostras;• 48 Cubetas de 

Reação;• Prioridade para testes de 

emergência;• Limpeza automática;• Acesso 

randômico completamente automático;• 

Agulha com sensor de nível e colisão;• 

Software de fácil operação e intuitivo;• 

Sistema ótico estável com ajustes de ganho 

automáticos• Lâmpada com + de 2000 horas 

de vida útil;• Seringa de cerâmica de alta 

precisão;• Sistema refrigerado silencioso 24h 

para os reagentes (4 a 12°C);• Sistema de 

aquecimento constante para as Cubetas de 

reação (37°C);• Sistema LIS de interface 

bidirecional HL7;• RMS 80298970204. 

R$ 94.950,00 R$84.700,00 R$ 89.000,00 R$89.550,00 
R$ 268.650,00 

 

2 3,00 UN. 

ANALISADOR HEMATOLÓGICO: O 

Contador Hematológico conta de forma 

automática e quantitativa as células do 

sangue, incluindo as 5 famílias dos 

Leucócitos. Através de dupla leitura             ( 

laser + impedância ) e com canal 

independente para leitura dos basófilos a 

contagem é realizada de forma automática, 

rápida e precisa. Apresenta os gráficos de 

histograma e diagrama de dispersão para 

uma melhor visualização dos resultados. 

Especificações Gerais: Célula de Fluxo + 

Impedância Elétrica + Calorimetria;• 

Diferencial em 5 partes, 34 parâmetros; • 

Até 80 testes por hora; • Canal independente 

para medição de basófilos impedindo a 

mistura de células com tamanhos similares;• 

Alta capacidade para identificar células 

anormais (células Imaturas - LIC e 

Linfócitos Atípicos - ALY); • 

Armazenamento de mais de 100 000 

amostras;• Interface LIS bi-directional;• 

Software amigável com esquemas de abas; • 

Leitor de Código de barras;• Idioma: 

português;• Voltagem: 110 - 220 V; 

R$ 138.900,00 R$167.433,75 R$ 172.000,00 R$ 159.444,58 R$ 478.33,74 

3 3,00 UN. 

ANALISADOR DE IMUNOENSAIO POR 

FLUORESCÊNCIA: Oferecer um portfólio 

completo de testes quantitativos, ideal para 

quem busca eficiência e confiabilidade no 

diagnóstico laboratorial.Com ele, você pode 

R$ 14.990,00 R$ 16.199,25 R$ 19.000,00 R$16.729,75 R$ 50.189,25 
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realizar exames de alta demanda como: 

Proteína C Reativa (PCR), Hemoglobina 

Glicada (HbA1c), Troponina I, 

Procalcitonina Painel Cardíaco (CTNI, CK-

MB, Mioglobina), β-HCG, CK-MB isolado 

BNP , D-Dímero , NT-PROBNP , 

Troponina-T (TNT) 

VALOR TOTAL: 797.122,99 

 

 

13. VIABILIDADE 

• Técnica: há fornecedores nacionais e distribuidores aptos ao fornecimento dos 

equipamentos, com registros ANVISA ativos e histórico de contratações com o setor 

público; 

• Econômica: valor compatível com contratos similares publicados no PNCP e no SICAP-

LCO/TCE-TO, com estimativa fundamentada em pesquisa de preços; 

• Jurídica: amparada pela Lei nº 14.133/2021, pela RDC ANVISA nº 302/2005 e pelas 

normas aplicáveis ao setor de saúde; 

• Administrativa: necessária à modernização do Laboratório Municipal de Saúde, 

ampliação da capacidade diagnóstica e melhoria da qualidade dos serviços prestados à 

população. 

 

14. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

14.1. O impacto orçamentário estimado é de R$ 265.724,33 (duzentos e sessenta e cinco mil, 

setecentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos), classificado na ação programática 

13.10.10.301.0018.2.141 (Manutenção do Laboratório Municipal), naturezas de despesa 

3.3.90.30 – Material de Consumo e 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente, com 

cobertura por recursos do Fundo Municipal de Saúde – Bloco de Financiamento da Atenção de 

Média e Alta Complexidade (FUS) e/ou recursos próprios do Município, observadas as regras de 

aplicação dos repasses federais do SUS, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 

conforme reserva orçamentária formalizada anteriormente à abertura do certame. 

14.2. A despesa encontra-se compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme declaração 

do Setor de Finanças e Arrecadação do Município de Tocantinópolis – TO, que integrará o 

processo administrativo como documento comprobatório, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

15. MATRIZ DE RISCO 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO MITIGAÇÃO 
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Atraso na entrega 

ou instalação dos 

equipamentos 

Média Alto Fixação de prazo de 45 dias no 

contrato; multa de 0,5%/dia sobre o 

valor do item; manutenção do 

contrato de locação vigente como 

contingência durante a transição 

Equipamento 

entregue com 

especificação 

inferior à 

contratada ou com 

registro ANVISA 

inativo 

Baixa Alto Recebimento provisório com 

verificação técnica e do registro 

ANVISA; substituição obrigatória 

em 72h; multa contratual e rescisão 

unilateral (art. 137 da Lei nº 

14.133/2021) 

Falha técnica 

durante o período 

de garantia 

Média Alto Garantia mínima de 24 meses com 

assistência técnica autorizada; 

atendimento em até 48h para 

chamados urgentes; substituição de 

equipamento equivalente em caso 

de indisponibilidade superior a 5 

dias úteis 

Insuficiência 

orçamentária 

Baixa Médio Reserva orçamentária prévia à 

abertura do certame; 

monitoramento trimestral da 

execução financeira (art. 16 da LC 

nº 101/2000) 

Variação de preço 

de reagentes e 

insumos 

Média Médio Cláusula de reequilíbrio econômico-

financeiro (art. 124 da Lei nº 

14.133/2021); possibilidade de 

substituição por insumo equivalente 

aprovado pela Administração 

 

 

16. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica, jurídica e administrativa da 

futura aquisição de equipamentos permanentes destinados ao Laboratório Municipal de Saúde de 

Tocantinópolis/TO, compreendendo Analisador de Bioquímica Automático, Analisador 

Hematológico Automático e Analisador de Imunoensaio por Fluorescência, atendendo ao 

interesse público, às normas da ANVISA, às diretrizes da Rede de Atenção à Saúde do SUS e às 

determinações da Lei nº 14.133/2021. 

A realização do certame licitatório é medida necessária, urgente e proporcional, diretamente 

vinculada ao fortalecimento da capacidade diagnóstica do município, à melhoria da qualidade 

dos serviços de saúde oferecidos à população tocantinopolina e ao cumprimento das obrigações 

constitucionais do Município em matéria de saúde pública. 
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Tocantinópolis/TO, 23 de março de 2026. 

 

 

 

Gizelle Silveira Santos 

Diretora da Atenção Primária Fundo Municipal de 

Saúde de Tocantinópolis/TO 


